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CONSELHO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL 

 

DELIBERAÇÃO Nº 5446 

 
 

O CONSELHO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO ESTADO DA PARAÍBA - 

COPAM, em sua 754ª Reunião Ordinária, realizada em 13 de junhode 2023, no uso de suas 

atribuições conferidas pela Constituição Estadual de 1989, pela Lei Estadual nº 4.335, de 16 de 

dezembro de 1981, modificada pela Lei Estadual nº 6.757, de 08 de julho de 1999, 

regulamentada pelo Decreto Estadual nº 21.120, de 20 de junho de 2000, tendo em vista o 

disposto em seu Regimento Interno, de 13 de novembro de 1991. DELIBERA: 

 

Relação das Atividades que foram Dispensadas do Licenciamento, durante o 

mês de maio/2023, em atendimento a Deliberação COPAM nº 5.192/21 que aprovou a 

Norma Administrativa 101, publicada em 15 de dezembro de 2021, que estabelece os 

procedimentos e especificidades para o licenciamento ambiental, dispondo no ANEXO C – A 

LISTA DE ATIVIDADES PASSÍVEIS DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO 

AMBIENTAL (Risco Baixo A); e considerando,o art. 1º, da Deliberação COPAM Nº 3.748, 

publicada em 18 de novembro de 2016, estabelecendoque a SUDEMA informe mensalmente ao 

COPAM a lista de atividades que foram dispensadas de licenciamento: 

 

 

 

1 - CÓDIGO 25.363 -“Bovinocultura e Bubalinocultura inferior a 20 animais”:  

 

CERTIDÃO Nº 59/2023 - PROCESSO N° 2023-001720 (JOSÉ DARCIO MARIANO). 

 

2 - CÓDIGO 25.454 - “Carcinicultura com área inferior a 5ha”:  

 

CERTIDÃO Nº 60/2023 - PROCESSO N° 2021-004576 (MARIA DE LOURDES DA 

SILVA). 

 

3 - CÓDIGO 25.545 - “Piscicultura com área inferior a 5ha”:  

 

CERTIDÃO Nº 58/2023 - PROCESSO N° 2023-000800 (COLÔNIA DE PESCADORES 

Z49). 

 

4 - CÓDIGO 25.908 - “Projetos agrícolas irrigados (sem uso de agrotóxicos) com área até 

1ha”: 

 

CERTIDÃO Nº 34/2023 - PROCESSO N° 2023-001492 (ERNANDE FÉLIX DE 

PONTES);CERTIDÃO Nº 39/2023 - PROCESSO N° 2022-004671 (LUCIANO ALVES 

DOS SANTOS);CERTIDÃO Nº 56/2023 - PROCESSO N° 2023-001583 (ALCIDES 

BEZERRA DA SILVA);CERTIDÃO Nº 57/2023 - PROCESSO N° 2023-001584 (JOSÉ 

BARBOZA DA SILVA). 
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5 - CÓDIGO 30.500 - “Cisternas domiciliares construídas na zona rural com capacidade até20 

m³”: 

 

CERTIDÃO Nº 27/2023 - PROCESSO N° 2023-001723 (PROJETO COOPERAR DO 

ESTADODA PARAÍBA); CERTIDÃO Nº 28/2023 - PROCESSO N° 2023-001724 

(PROJETOCOOPERAR DO ESTADO DA PARAÍBA); CERTIDÃO Nº 29/2023 - 

PROCESSO N° 2023-001725 (PROJETO COOPERAR DO ESTADO DA PARAÍBA); 

CERTIDÃO Nº 30/2023 -PROCESSO N° 2023-001726 (PROJETO COOPERAR DO 

ESTADO DA PARAÍBA);CERTIDÃO Nº 31/2023 - PROCESSO N° 2023-001727 

(PROJETO COOPERAR DO ESTADODA PARAÍBA); CERTIDÃO Nº 32/2023 - 

PROCESSO N° 2023-001728 (PROJETOCOOPERAR DO ESTADO DA PARAÍBA); 

CERTIDÃO Nº 33/2023 - PROCESSO N° 2023-0011729 (PROJETO COOPERAR DO 

ESTADO DA PARAÍBA); CERTIDÃO Nº 36/2023 -PROCESSO N° 2023-001717 

(PROJETO COOPERAR DO ESTADO DA PARAÍBA);CERTIDÃO Nº 37/2023 - 

PROCESSO N° 2023-001730 (PROJETO COOPERAR DO ESTADODA PARAÍBA); 

CERTIDÃO Nº 38/2023 - PROCESSO N° 2023-001731 (PROJETOCOOPERAR DO 

ESTADO DA PARAÍBA); CERTIDÃO Nº 40/2023 - PROCESSO N° 2023-001833 

(PROJETO COOPERAR DO ESTADO DA PARAÍBA); CERTIDÃO Nº 41/2023 -

PROCESSO N° 2023-001834 (PROJETO COOPERAR DO ESTADO DA 

PARAÍBA);CERTIDÃO Nº 42/2023 - PROCESSO N° 2023-001835 (PROJETO 

COOPERAR DO ESTADODA PARAÍBA); CERTIDÃO Nº 43/2023 - PROCESSO N° 

2023-001836 (PROJETOCOOPERAR DO ESTADO DA PARAÍBA); CERTIDÃO Nº 

44/2023 - PROCESSO N° 2023-001837 (PROJETO COOPERAR DO ESTADO DA 

PARAÍBA); CERTIDÃO Nº 45/2023 -PROCESSO N° 2023-001838 (PROJETO 

COOPERAR DO ESTADO DA PARAÍBA);CERTIDÃO Nº 46/2023 - PROCESSO N° 

2023-001839 (PROJETO COOPERAR DO ESTADODA PARAÍBA); CERTIDÃO Nº 

47/2023 - PROCESSO N° 2023-001840 (PROJETOCOOPERAR DO ESTADO DA 

PARAÍBA); CERTIDÃO Nº 48/2023 - PROCESSO N° 2023-001841 (PROJETO 

COOPERAR DO ESTADO DA PARAÍBA); CERTIDÃO Nº 49/2023 -PROCESSO N° 

2023-001842 (PROJETO COOPERAR DO ESTADO DA PARAÍBA);CERTIDÃO Nº 

50/2023 - PROCESSO N° 2023-001843 (PROJETO COOPERAR DO ESTADODA 

PARAÍBA); CERTIDÃO Nº 51/2023 - PROCESSO N° 2023-001844 

(PROJETOCOOPERAR DO ESTADO DA PARAÍBA); CERTIDÃO Nº 52/2023 - 

PROCESSO N° 2023-001845 (PROJETO COOPERAR DO ESTADO DA PARAÍBA); 

CERTIDÃO Nº 53/2023 -PROCESSO N° 2023-001846 (PROJETO COOPERAR DO 

ESTADO DA PARAÍBA);CERTIDÃO Nº 54/2023 - PROCESSO N° 2023-001847 

(PROJETO COOPERAR DO ESTADODA PARAÍBA). 

 

6 - CÓDIGO 50.022 - “Salas de comércios e serviços com área até 200 m², inseridos em 

empreendimentos que possuem Licença de Operação vigente, exceto atividades geradoras 

deresíduos especiais”: 

 

CERTIDÃO Nº 55/2023 - PROCESSO N° 2023-001820 (DISLUB COMBUSTÍVEIS S.A.). 

 

 

Art. 2º Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Maria Christina Vicente Vasconcelos 

Secretária Executiva do COPAM 

 

 

Isis Rafaela Rodrigues da Silva 

Presidente do COPAM 

 

Publicada no DOE em 23 de junho de 2023. 

 


